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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFUTURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.731/2022 

Interrompe Licença Prêmio da servidora PATRICIA SILVA 
DE MELO FURLAN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Interromper a Portaria n° 1348 de 17 de março de 2022, que 
concedeu Licença Prêmio a servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, matrícula 
945521, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.259.719-4-SSP-PR, inscrito no 
CPF n° 024.421.199-00, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, correspondente ao período aquisitivo 
2011/2016, a partir de 05 de maio de 2022, tendo a mesma usufruído parte de sua 
Licença Prêmio, no período de 28 de março de 2022 a 04 d 	aio de 2 2, ficando o 
restante de 54 dias. 

Secretária Municip de Administração 
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